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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Licitações e Contratos

Leis

Lei nº 3.565, de 07 de junho de 2019.
“Institui a campanha de conscientização 
pelo uso de fogos de artifícios silenciosos 
no município de Pederneiras, Estado de 
São Paulo”.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Autoria: Vereador Marco Antônio Licerra

Artigo 1º - Fica criada a campanha de conscientização 
pelo uso de fogos de artifícios silenciosos no município de 
Pederneiras, Estado de São Paulo.

Parágrafo Único: Esta Lei tem por objetivo a saúde humana 
e animal, visando a proteção dos direitos humanos e dos 
animais, bem-estar das pessoas idosas, doentes, crianças de 
colo, portadores de deficiência e autismo.

Artigo 2º - Para execução da Campanha, faculta o Poder 
Executivo promover palestras, imprimir e divulgar panfletos e 
cartazes informativos sobre o assunto, entre outras atividades.

Artigo 3º - Faculta o Município a celebrar convênios e 
parcerias com a União, Estado, entidades da Sociedade Civil, 
e pessoas jurídicas de direito público ou privado, visando à 
consecução dos objetivos desta Lei.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pederneiras, em 07 de junho de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Lei nº 3.566, de 07 de junho de 2019.
“Dispõe sobre o atendimento preferencial 
às pessoas com fibromialgia nos locais 
que especifica e dá outras providências”.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Autoria: Vereador Jonilce Pranas

Art. 1º - Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, 
empresas concessionárias de serviços públicos e empresas 
privadas localizadas no Município de Pederneiras obrigadas a 
dispensar, durante todo o horário de expediente, atendimento 
preferencial às pessoas com fibromialgia.

Art. 2º - As empresas comerciais que recebem pagamentos 
de contas deverão incluir as pessoas com fibromialgia nas 
filas de atendimento preferencial já destinadas aos idosos, 
gestantes e pessoas com deficiência.

Art. 3º - A identificação dos beneficiários se dará por meio 
de cartão expedido, gratuitamente, pela Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 4º - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado de sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pederneiras, em 07 de junho de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2019 
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) caminhões equipados 

com caçamba basculante e 01 (um) caminhão equipado 
com tanque tipo pipa, novos, zero km. ENCERRAMENTO: 
02/07/2019, às 9:00 hs. O Edital completo encontra-se 
disponível nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br 
e www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações 
na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o 
responsável pelas licitações. 

Pederneiras, 12 de junho de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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